
Processo nº: 19402/2016
Procedência: Associação Mato-grossenses dos Municípios
Assunto: Requerimento
Informação: 0018/2016

INFORMAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente,

Trata-se  de  requerimento  encaminhado  pelo  Senhor  Neurilan  Fraga, 

Presidente da Associação Mato-grossense dos Municípios, no qual solicita prorrogação 

de  prazo das prestações  de contas  dos fiscalizados  municipais,  via  Sistema Aplic, 

referente ao mês de dezembro/2015, informes inicial de 2016 e dos meses de janeiro a  

maio/2016.

Considerando a informação da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento do 

Controle Externo, esta Secretaria Geral de Controle Externo opina pelo deferimento 

parcial do pedido, conforme discriminado abaixo:

Informe/ Carga Prazo atual
Proposta SEDECEX

Data Em dias (*)

Dezembro/2015 15/02/16 16/03/16 30

Inicial/2016 10/03/16 31/03/16 21

Janeiro/2016 31/03/16 15/04/16 15

Fevereiro/2016 15/04/16 30/04/16 15

Março/2016 30/04/16 15/05/16 15
(*) Em relação ao prazo atual.

Posto isso, sugere-se a aprovação da minuta de decisão administrativa, 

anexa a essa informação.
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Cuiabá, 18 de fevereiro de 2016.

(Assinatura Digital)

BRUNO ANSELMO BANDEIRA 
Secretário Geral de Controle Externo
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Processo nº …..
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto: Prorrogação de prazo prestações de contas via Aplic referente aos 

meses de dezembro/2015 a março/2016
Relator: Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº _____/2016 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 3º, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e artigos 30, 

IX, e 83, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso); e, 

Considerando que em 2015 houve  a implantação do novo elenco 

de contas e das novas normas na contabilidade aplicada ao setor público brasileiro que 

se converge aos padrões internacionais, de forma que tudo que está vinculado ao elenco 

de contas teve que ser reparametrizado;
 

Considerando a  implantação  dos  controle  contábeis  de 

fonte/destinação de recursos em atendimento à LRF, sendo este um dos desafios na 

escrituração contábil; 

Considerando  a  implantação  do  modelo  contábil  de  informação 

complementar, conhecido como conta corrente, mesma metodologia adotada no Sistema 

Integrado  de  Administração  Financeira  do  Governo  Federal  (SIAFI)  e  no  Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi);

Considerando a  necessidade  de  atualização  de  conhecimento 

sobre as mudanças na contabilidade aplicada ao setor público, por parte de todos os  

atores envolvidos no segmento contábil do processo de prestação de contas, contadores 

das unidades gestoras e das assessorias das empresas envolvidas;
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Considerando que  as  empresas  que  desenvolvem  aplicações 

contábeis necessitam de certo tempo para desenvolvimento e testes das intervenções 

sistêmicas,  para  depois  distribuir  atualizações  aos  seus  clientes  situados  nas  várias 

localidades do Estado;

Considerando que o informe de dezembro é diferente dos demais 

meses,  pois  nele  estão  contidos  os  eventos  de  ajustes  e  encerramento  contábil  do 

exercício,  sendo  a  primeira  vez  que  os  jurisdicionados  municipais  realizam  esses 

procedimentos de encerramento sob o comando das novas regras contábeis;

DECIDE, por unanimidade, PRORROGAR os prazos de envios dos 

informes do Aplic das unidades gestoras municipais, conforme discriminado a baixo:

Informe/ Carga Prazo atual
Prorrogação

Data Em dias (*)

Dezembro/2015 15/02/16 16/03/16 30

Inicial/2016 10/03/16 31/03/16 21

Janeiro/2016 31/03/16 15/04/16 15

Fevereiro/2016 15/04/16 30/04/16 15

Março/2016 30/04/16 15/05/16 15
(*) Em relação ao prazo atual.

Participaram da deliberação os Conselheiros......

Publique-se. 

Sala  das  Sessões  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

Grosso, em Cuiabá, ___ de fevereiro de 2016. 
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